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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdrio da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazendaria) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econdmica exercida, realizem 
operagdes: 

I - destinadas a Administrac8o Pública direta ou Indireta, inclusive 
empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informacdo 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Diviséo de Centabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecanicas ou 
manuais não serdo aceitas pela )Djyisib?e Contabilidade. 

‘Carlos César de 
Secretário da F; 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
Aftera o Protocolos ICMS 42/09. au: 
astabalece & obrigatoriedade da 
utilizacde da Nota Fiscal Eletrónica 
NEE neto cotério de CHAE e 
Operações com os destinatários aue 
FfsDecífica, 

Us Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas. Bahia, Ceará, Espirito Santo. 
Golás, Maranhão, Mato Grosso, »Aato Grosse do Sul Minas Gorais, P 
Parana, Pernambuco, Pisul, Rio de Janeiro, Rto Grande do Namx Rio Grande do 
,v.si Rondonia, Roraima, Sema La! mna São. ; Sergipe & Tocenting e o Distrito 

resentados pelos mwcck%&rm Secrétários de Fazends, 
to no5 arts, 102 2 1 

1 e—mâí” êafta"su:». 
esolvem celebrar € 

A cláusula segund, 
TGRS com a seguinte redacãe 

‘Cléusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
mfilai&mmimmmmlo1wifl,lpuflrb1'de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econémica exercida, realizem operagées: 

! - destinadas & Administragdo Pablica direta ou indirets, inclusive empresa 
Pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

i - com destinatário Jocalizade em unidade da Federacdo diferente daguets do 
emitente; 

Hi - g8 comércio | coniings 2.) 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - 
CONFAZ n° 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilizagiio da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
@) pelo critério de CNAE e operações com os destinatirios que 
especifica. ) / 
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IMPRENSA OFCUL DO MUNICÍPIO D 

DECRETO N° 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a tenda 

n1os pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
Pública Direta do Municipio, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e da outras providéncias.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Musicipio de Lome, 
Estado de São Paulo no nso de suas atribuições Jegais que lhe confeçe Lei Orgôs 
níça do Município; ¢ 

Consideraiido o dispoíto sio inciso 1, do artigh 158 da Consttuição Federsl 
que atríbui aos Municipios a tinularidade do produto da ártecadação do imposto da 
União sobre a renda e proventos de qualquer astureza, incidente ná fonte, sobre 
tendimentos pagos, a qualquer título; por eles. suas autarquias é pelas fandações que 
instírairem e mantiverens”, 

Considerando s decisão p pelo Supretio Tribunal Federal no julga- 
menta do Recurso Extraordinário cóm Repercussão Geral nº 1,263 453-RS, 63 Ação: 
Civil Pública Originária nº 2.89% 

Considerando a tese fixada para o Tema 1,130, da Repercussão Geral que 
du interpretaçõo:conforme « Constitaição Federal, do artigo 64, da Lei Federal nº 
9430, de 27 de dezembso de 1996, para atribuis aos Municipios a titularidade das 
receitas arrecadadas a timio de imposte de renda tetido na fonté incidente sobre 
valoros pagos por eles; suas autarquias e fandações a pessoas fisicas ou juridicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, ¢ possibilitar a utilização do mes- 
mo regrameto aplicado pela União; no caso, a Iustiução Normativa RFB nº 1.234, 
de 12 de dezembro de 2012; 

'onsiderando que a Receita Federal do Brasil editou a Instrção Normativa. 
RFB nº 2,093, de 15 de jolho de 2022, alterando ¢ Insteução Notmativa RF o 

5. de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declamção. 
de Détitos e Créditos Tributários Federeis (DCTE) é à Declaraçõo de Dêbitos e 
Créditos Triburdrios Federais Previdenciários e de Outras Entidades ¢ Fundos (DC- 
TFWeb): 

‘Considerando a imeversibilidade da decisão scims citada, euja Acórdão foi 
sbieso de embargos de declaração opostos péla Fazenda Nacional ito somente com 
o pittensão de obier a modulação dos seus efeitos; 

Considerando que ¢ Imposio de Renda Retido a Fonte é de competência, 
mensal, 0 que exige a imediata adequação dos procedimentos para finis de aplicação 
do novo regramento so formecimento de bens e prestação de serviços, inclusive 405 
contratos em curso, com vistas a sssegurar o Cumprimento do disposto no artigo 11, 
da Lei Complementar Federal nº 161, de 2000 (LRFX 

Considesand almlá, o Comuicado GF sº 55/2022, do egrêgio Tiibunal de 
Conas do Estado de São Paulo: 

Considerando por fim, a nevessídade de padronizar os procedimentos para 
que a tetenção e o recolhimento de tributos e conteibuições sejams renlizados em 
conformídade ao que foi deliberada pelo STF e determina a fegistação, sem deixar 
de cumprir com as obrigações asessórias de presiação de informações & Receita 
Federal do Brasil. 

DECRETA: 

At 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal Diceta, Autárquics é 
Fundaçional do Mssicipio de Leme, Estado de 530 Paulo, estão obrigados a reter 
exeçolher ao Tespuro Municípal o imposto sobre s Renda Retido na Fonte (TRRF) 
incidente sobre o pagamentos que efetuasem a pessoas Yisícas ou juridicas pelo for- 
necimento de bens ou prestação de servicos em geral, inélusive obras de consteução. 
sivil, com base nas aiquotas previstas no Anexo I, da Instrução Normativa RFB 6º 
1,234, de 11 de janciva de 2012, especificaments a coluna “IR (02)”, devendo tam- 
bm abservas o disposto neste Decreto ena IN RFB nº 1.234/2012, 

§ 1º Não será realizado qualquer desconto de Cónibuição para o PISPA- 
SEP. e a úítulo de Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL ) ¢ Conubuição 
paía o Financiamento da Seqridade Social - COFINS, ressalvadas a5 bipóteses ¢ 
telebração de Convénio com a RFB, nos termos a que se refere o aitigo 33. da Lei 
Foderal nº 10.833. 29 de dezembro de 2003, 

$ 2% As retenções na fonte do imposto de renda serão efetuadas sobre quid- 
quer forisa de pagantento, inciusive os que forem antecipados por conta de forseci- 
mento de bens ou de prestação de serviços. para eutrega futura. 

§ 3° Os valores do imposto de renda retidos na fonte deverão ser recolhidos 
& conta do Tesouro Municipal, por aseio de procedimentos adutádos no:sistema fi- 
nanceiro e contábil do Municipia, até o 5º (quisto) dia 86l do mês subsequente o 
da setenção, 

$ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas no 
artigo 4% da Instrucdo Nommativa REB o° 1.234/2042, 

$ 5% A condição de imunidade & isenção, o por ser optaste pelo Simples 
Nasionat, para fins de aplicação do $ 4º, deverá ser comprovada a cada pagamento 
a ser efendo, medisute declaração cuviada junto 26 documento fiscal, conformo 
05 Anexos I, Hl ¢ 1V, da Instrução Normativa RFB nº 1,234/2012, conforme o ea- 
quadramento. 

§ 6º O cáléulo das retenções do iniposto de renda na fonte incidentes sobre 
05 pagamentos efetuados à pessoas fisicas comintará sendo realizado com base na 
tabela progressiva mensal vigeats. 

Art, 2º Os contratudos serdo notificados v orientados na forma do Anexo 
Unico deste Decreto, para que. quando do famranento dos bens e serviços prestados 
€ para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto neste Decreto e na IN 
RFB#1.239/2012. 

Farigrafo Unico Os comraados ficam obrigádos o destacar & valor de im- 
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posto de renda a.ser retido pertinento é natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado. 

Adt.3º Os prestadores de seivigo e fomesedores de bens deverão emitir o5 
documentos fiscais em observiincia & regras de reténção dispostas neste Decreto e 
nó Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

§ 1º Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto no capur deste 
artigo, não serão aceitos paa fins de tiquidação de despesa. 

4 2 Paturas de encegia elétrica, telefonia e outras que renham código de 
batras ficam temporatiamente dispensadas da retenção, por força da dificuldade de 
quitação do débito com o fomecedor, avé que seja atendido o disposto uo artigo 4º, 
deste Decreto. 

Art 3°A tetenção ns fonte dó imposto de réiida sobre as fenuras de cnergia 
“lética, de telefonia é servigos sobre 05 quais o Musiclpio tealize pagamentos ex- 
«<lutivamente por tncio de fatera ou boleto bancário om código de barras, e que não. 
e verifique a viabilidade de ser realizado de outra forma, será efetuada após sereia 
sealizatas a3 negociações e ajustes necessários e o5 referidos documentos sejam 
“emitidos pelas empresas já com o valos liquido da retenção « com destaque do valor 
do imposto de rends s xec retido, 

$ 1º As negociações e ajustes necessários ao cumprimento 4o caput dão de- 
verão hrapassar o praza de 15 {quinze) dias contados da data da ciência da notífica- 
30 e orientação ao fomecedor ou prestador de serviço. 

4 2º Em caso de descumprimento do prazo fixado através do § 1º, a retenção. 
será eferuada mediante ato do Executivo. 

As 5º Este Decirio coire em vigor na data de sux publicação, produzindo 
seus efeitos após 13 (quinze) da dato de sua publicação. 

Leme, 21 de Agosto de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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